
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Com a aprovação da Lei nº Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento de

Estado para 2023, ficou previsto, no artigo 155º. o "Alargamento do Programa Nacional de

Promoção de Saúde Oral", através de uma avaliação técnica das necessidades de acesso a

tratamentos de reabilitação oral através de prótese dentária, para os utentes que frequentam as

consultas de medicina dentária que iniciaram nos cuidados de saúde primários.

Verifica-se que a extração de peças dentárias é um dos tratamentos mais executados. Assim

propôs-se que fossem disponibilizadas próteses dentárias removíveis para colmatar a falta de

dentes, que são essenciais para uma boa mastigação.

Estando o Programa de Saúde Oral em fase de reestruturação e o respetivo relatório de

atividades em discussão pública, vêm os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido

Socialista, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitar a V. Exa.

que se digne a solicitar ao Governo, através do Ministro da Saúde, resposta às seguintes

questões:

1 - Qual o ponto de situação sobre a reabilitação com próteses dentárias pelo Serviço Nacional

de Saúde?

2 - Pondera o Governo incluir, no novo Programa de Saúde Oral 2.0, a vertente da área da

reabilitação oral?

Melhores cumprimentos

São Bento, 7 de julho de 2023

Melhores cumprimentos.



Palácio de São Bento, 29 de julho de 2023

Deputado(a)s

ANA ISABEL SANTOS(PS)

ANDRÉ PINOTES BATISTA(PS)

EURÍDICE PEREIRA(PS)

JORGE SEGURO SANCHES(PS)

MARIA ANTÓNIA DE ALMEIDA SANTOS(PS)

FERNANDO JOSÉ(PS)

IVAN GONÇALVES(PS)

CLARISSE CAMPOS(PS)

BÁRBARA DIAS(PS)

GIL COSTA(PS)

IRENE COSTA(PS)

LÚCIA ARAÚJO DA SILVA(PS)

PAULO MARQUES(PS)

BERTA NUNES(PS)

LUÍS SOARES(PS)

SUSANA CORREIA(PS)

EDUARDO OLIVEIRA(PS)

JOANA LIMA(PS)

SARA VELEZ(PS)

ANTÓNIO MONTEIRINHO(PS)

SOFIA ANDRADE(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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